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Solicitamos providenciar a reserva de recurso orçamentário e posterior contratação de 
uma empresa especializada. 
 
 
Objeto: contratação de empresa especializada para pavimentação asfáltica e obras 
complementares Etapa 1 – Estrada Municipal Secundária CJ-04 Manoel Gomes – Bairro 
Manoel Gomes - Cajati/SP. 

 
Justificativa: Em atendimento ao Plano Plurianual, portanto, dando continuidade aos 
programas de revitalização e pavimentação de vias públicas, melhorar as condições de 
trafego de veículos e pedestres que vem aumentando a cada dia. Promover maior 
acessibilidade nas vias públicas de maneira ampla. As obras de pavimentação asfáltica 
visa melhorar as condições do trafego de veículos e pedestres que vem aumentando a 
cada dia, contribuindo para melhorar a qualidade de vida dos moradores do Bairro 
Manoel Gomes. A pavimentação é fundamental, especialmente considerando que o 
Bairro atualmente não possui asfalto, o que dificulta a circulação diária. Portanto, o 
pavimento não é apenas uma questão estética ou de conforto, mas sim uma medida 
essencial para garantir a segurança e a qualidade de vida da comunidade. Ruas bem 
pavimentadas reduzem o risco de acidentes, melhoram o fluxo de tráfego e 
proporcionam uma mobilidade urbana mais eficiente e segura para todos. 
 
Orçamento Base – Estrada Municipal CJ-04 Manoel Gomes 
R$ 2.430.717,06 (dois milhões, quatrocentos e trinta mil, setecentos e dezessete reais e 
seis centavos) 
 
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias 
 
Critério de medição: preço unitário, medição mensal 
 
Deverá ter aptidão para desempenho nas obras de pavimentação asfáltica e obras 
complementares Etapa 1 – Estrada Municipal Secundária CJ-04 Manoel Gomes – Bairro 
Manoel Gomes - Cajati/SP – com no mínimo as quantidades apresentadas abaixo nos 
itens de maior relevância na planilha orçamentária parte do edital objeto da presente 
licitação, a saber: 
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Capacidade Operacional –  Estrada Municipal CJ-04 Manoel Gomes – Etapa 1 
Descrição Und Acervo 

Abertura e preparo de caixa até 40cm, compactação do 
subleito mínimo de 95% do PN e transporte até o raio de 1km M² 3.300,00 

Base de bica corrida – (0,15m) M³ 495,00 
Base de brita graduada – (0,15m) M³ 495,00 
Imprimação betuminosa impermeabilizante M² 3.300,00 
Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado 
quente – CBUQ – (0,035m) M³ 115,50 

Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de concreto Und  12,00 
Tubo de concreto (PA-2), DN=600mm M  216,00 
Concreto ciclópico – fornecimento e aplicação (com 30% de 
pedra rachão), concreto fck 15 Mpa M³ 141,00 

Piso com requadro em concreto simples sem controle de fck M³ 52,32 
 
Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou 
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes 
limitadas as parcelas de maior relevância, abaixo indicadas, do objeto da presente 
licitação, quais são:  
 

Capacidade Técnica Profissional - Estrada Municipal CJ-04 Manoel Gomes – Etapa 1 
Descrição 

Abertura e preparo de caixa até 40cm, compactação do subleito mínimo de 95% 
do PN e transporte até o raio de 1km 
Base de bica corrida – (0,15m) 
Base de brita graduada – (0,15m) 
Imprimação betuminosa impermeabilizante 
Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente – CBUQ – 
(0,035m) 
Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de concreto 
Tubo de concreto (PA-2), DN=600mm 
Concreto ciclópico – fornecimento e aplicação (com 30% de pedra rachão), 
concreto fck 15 Mpa 
Piso com requadro em concreto simples sem controle de fck 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
O

N
A

LD
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 P
IN

T
O

 e
 S

A
N

D
R

A
 R

E
G

IN
A

 A
R

E
C

O
 C

O
S

T
A

 F
E

R
R

E
IR

A
 T

O
R

R
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
02

8-
16

B
1-

67
1E

-F
4A

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
02

8-
16

B
1-

67
1E

-F
4A

2



 

 
 

Página 3 de 3 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

Comprovação de visita técnica ou declaração para empresas que optarem em não realizar 
a Visita Técnica, em papel timbrado e subscrita por representante legal que possui plena 
ciência das características gerais da obra a serem executadas e dos projetos referentes a 
Licitação de forma a não poder alegar posterior desconhecimento do objeto a ser 
contratado. 

Qualificação Técnica (art.67 da Lei 14.133/2021). Registro da empresa ou inscrição na 
entidade profissional competente – CREA ou CAU.  Comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente (capacidade operacional) e compatível em 
características e quantidades do objeto da licitação. As especificações e quantidades de 
serviços exigidas para comprovação de experiência deverão estar devidamente 
registrados nas entidades profissionais competentes. 

Qualificação Técnica: 
 
Para Habilitação: Registro da empresa no CREA ou CAU, Profissional Habilitado, Atestado 
de Capacidade Operacional registrado no CREA ou CAU e Atestado de Capacidade 
Profissional registrado no CREA ou CAU. 

Para Assinatura do Contrato: Apresentação da ART do Responsável Técnico Registrado 
no CREA  ou  CAU, Seguro Garantia. 

 

Segue anexo documentos: 

Planilha Orçamentária, Cronograma, BDI,  Memorial Descritivo, Termo de Referencia, 
Documentação de Formalização de Demanda-DFD, ETP – Estudo técnico Preliminar,  
Mapa de Risco, Resumo Projeto Básico, ART,  Projeto (folha única). 

Sem mais,  

Sandra Regina Areco Costa Ferreira Torres 
Secretária Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 

CREA 0600840870 
 

Ciente e de acordo 
 
 
Ronaldo de Oliveira Pinto 
Prefeito do Município de Cajati - Interino 
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4. Atividade Técnica

2. Dados do Contrato

5. Observações

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP ART de Obra ou Serviço

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 2620241493826

1. Responsável Técnico

JORGE VITOR FERREIRA CARVALHO
Título Profissional: Engenheiro Civil RNP:

Registro: 5070806928-SP

2619889308

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI CPF/CNPJ:64.037.815/0001-28

Praça PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL N°: 10
Complemento:

Cidade: Cajati UF:

Bairro: CENTRO

SP CEP: 11950-000
Vinculada à Art n°: 26202411629620006Contrato:

Quantidade Unidade

Execução
1 Projeto de pavimentação asfáltica para vias 

urbanas
6600,00000 metro quadrado

Projeto de acessibilidade em calçadas 104,64000 metro cúbico

Projeto de sistemas de 
drenagem para obras 
civis

meio-fio 121,00000 metro cúbico

Projeto de contenções em alvenaria de 
pedra

282,00000 metro cúbico

Projeto de sinalização viária 461,60000 metro quadrado

Projeto de sistemas de 
drenagem para obras 
civis

boca de lobo 25,00000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Empresa Contratada: Registro:

Celebrado em: 01/07/2024
Valor: R$ 1,00 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação Institucional:

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Endereço:

Endereço:  Estrada Municipal Estrada Municipal Secundária CJ-04 Manoel Gomes N°: s/n

Complemento: trecho da estrada Bairro: Manoel Gomes

Cidade: Cajati UF: SP CEP: 11950-000

Data de Início: 28/08/2024

Previsão de Término: 28/08/2025

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Infraestrutura Código: 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI CPF/CNPJ: 64.037.815/0001-28

3. Dados da Obra Serviço

ESTA ART SE REFERE AO TRECHO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E OBRAS COMPLEMENTARES DA ESTRADA MUNICIPAL SECUNDÁRIA CJ-04 MANOEL GOMES

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no 
Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A
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Valor ART R$ Registrada em: Valor Pago R$ Nosso Numero:99,64 29/08/2024 99,64 2620241493826 Versão do sistema

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
Local data

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI - CPF/CNPJ: 64.037.815/0001-28

JORGE VITOR FERREIRA CARVALHO - CPF: 415.324.558-52

Nenhuma

7. Entidade de Classe 9. Informações

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema,  certificada pelo Nosso Número.

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.creasp.org.br
Tel: 0800 017 18 11
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima

Impresso em: 29/08/2024 08:51:38

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A
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              Despesas indiretas 

AC: Taxa de administração central;

S: Taxa de seguros;

R: Taxa de riscos;

G: Taxa de garantias;

DF: Taxa de despesas financeiras;

Bonificação

L: Taxa de lucro / remuneração;

Detalhe Impostos

PIS

COFINS

ISSQN

CPRB

I: Taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISSQN, CPRB)

BDI = (1 + AC + S + R + G)x(1 + DF)x(1 + L) -1

(1 - I)

DEMONSTRAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BENEFÍCIOS E 
DESPESAS INDIRETAS

Total Despesas Indiretas

Total Bonificação

Fórmula para o cálculo do B.D.I. ( benefícios e despesas indiretas )

1
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30 60 90 120 150 180

1 2 3 4 5 6
DATA BASE: 

INÍCIO:  05 dias da data da assinatura da O.S.
FINAL: 180 dias a partir da data da assinatura da O.S.

ITEM SERVIÇOS 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias

1. SERVIÇOS PRELIMINARES
% 100,00% 100%

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 22.794,00 22.794,00

2. GUIAS E SARJETAS EXTRUSADAS
% 50% 50% 100%

GUIAS E R$ 72.763,35 72.763,35 145.526,70

3. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
% 15% 15% 15% 15% 40% 100%

PAVIME R$ 219.842,12 219.842,12 219.842,12 219.842,12 586.245,66 1.465.614,15

4. DRENAGEM / SAÍDAS D'ÁGUA 
% 25% 25% 25% 25% 100%

DRENA R$ 88.272,45 88.272,45 88.272,45 88.272,45 353.089,81

5. CONTENÇÕES
% 50% 25% 25% 100%

CONTE R$ 129.872,06 64.936,03 64.936,03 259.744,11

5. PASSEIO
% 25% 25% 25% 25% 100%

PASSE R$ 32.571,13 32.571,13 32.571,13 32.571,13 130.284,51

6. SINALIZAÇÃO
% 100% 100%

SINALI R$ 53.663,78 53.663,78

313.701,86R$          445.813,95R$          405.621,73R$    340.685,70R$    252.413,25R$    672.480,57R$    2.430.717,06R$                           

OBS: Foram considerados 180 dias de prazo de execução da obra, levando em consideração um adicional de 60 dias devido ao período de sazonalidade de chuva  com base no indice pluviométrico fornecido pela Defesa Civil.

CAJATI, 29 DE AGOSTO DE 2024.
JORGE VITOR F. CARVALHO

ENGENHEIRO CIVIL

CREA/SP: 5070806928

T O T A L 

4ª Mês 5ª Mês 6ª Mês

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO
PRAZO PROPOSTO

maio-24

U
N

ID
A

D
E

TOTAL

 OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E OBRAS 
COMPLEMENTARES ETAPA 1 - ESTRADA 
MUNICIPAL SECUNDÁRIA CJ-04 MANOEL GOMES  1ª Mês 2ª Mês 3ª Mês

1
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 

OBRA: 

Etapa 1 da Pavimentação Asfáltica e Obras Complementares da Estrada Municipal 
Secundária CJ-04 Manoel Gomes. 

 
LOCAIS: 

ESTRADA MUNICIPAL SECUNDÁRIA CJ-04 MANOEL GOMES – BAIRRO MANOEL GOMES - 

CAJATI/SP 

Descrição: 
 

Pavimentação da ESTRADA MUNICIPAL SECUNDÁRIA CJ-04 Manoel Gomes, será iniciada 
com a distância aproximada de 3.500,00m da intersecção com a ponte do Rio Bananal, 
onde inicia-se o trecho que será contemplado, seguindo por 1100,00m de extensão, 
totalizando uma área de 6.600,00 m². 

 
MUNICÍPIO: 

Cajati/SP. 
 

DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 
Os serviços preliminares consistirão em emissão de ART (Anotação de responsabilidade 
Técnica), instalação da Placa da Obra, montagem de canteiro, sinalização das ruas de 
acesso aos serviços, conscientização dos usuários locais sobre o início das obras, apoio às 
frentes de serviços com equipe de topografia para locação de obra. 

A placa de Identificação da Obra deverá estar de acordo com as especificações exigidas 
pela Prefeitura Municipal de Cajati. 

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

2.1 Emissão de ART 
Realizar, a Anotação e pagamento de todas as ART's (Anotação de Responsabilidade 
técnica) necessárias, e fornecimento de cópia para Contratante e a Fiscalização, bem 
como pagamento de todas outras taxas, emolumentos e impostos relativos à execução 
das obras e serviços prestados; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
O

N
A

LD
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 P
IN

T
O

 e
 S

A
N

D
R

A
 R

E
G

IN
A

 A
R

E
C

O
 C

O
S

T
A

 F
E

R
R

E
IR

A
 T

O
R

R
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
02

8-
16

B
1-

67
1E

-F
4A

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
02

8-
16

B
1-

67
1E

-F
4A

2



 

Página 2 de 16  

 
 

2.2 INSTALAÇÃO DA PLACA DA OBRA 
Fornecer e instalar a Placa necessária à obra, em chapa de aço galvanizado, em 
conformidade com projeto básico, seguindo padrão dos órgãos fiscalizadores; 

2.3 SINALIZAÇÃO DAS OBRAS 
As ruas serão sinalizadas com placas de obras, cones e balizadores, para viabilizar o 
trânsito na região, canalizando suavemente o fluxo de tráfego, com intuito de não causar 
transtornos à população local; 

2.4 SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 
Os serviços de topografia consistem na locação do greide e perfis transversais em 
obediência ao projeto; 

2.5 MONTAGEM DO CANTEIRO 
Será montado um canteiro com as dependências adequadas para o apoio as frentes de 
serviços; 

2.6 CONSCIENTIZAÇÃO DOS USUÁRIOS 
Com antecedência será avisado todos os usuários locais do início das obras a fim de evitar 
futuros transtornos no bom andamento da execução da obra. 

2.7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
 

2.7.1 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA 
Será medido por área de placa executada (m²). O item remunera o fornecimento de 
materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária para instalação de placa 
para identificação da obra, englobando os módulos referentes às placas do Governo do 
Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída 
por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às 
intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e 
estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme 
especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São 
Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não 
remunera as placas dos fornecedores. 

2.7.2 LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO DE ÁREA PAVIMENTADA PARA VEÍCULO E 
PEDESTRE 

Será medido pela área pavimentada executada, nova ou recapeada, descontando-se toda 
e qualquer interferência, sendo a quantidade mínima para medição 350 metros 
quadrados (m²). O item remunera o fornecimento de mão de obra, equipamentos 
necessários para execução de levantamento planimétrico de áreas pavimentadas ou 
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recapeadas para veículos e/ou pedestres; apresentação de relatório em papel sulfite 
contendo desenho (croqui) com identificação de calçadas/ruas/similares, nomes de ruas, 
dimensões, pontos de referências; planilha com identificação de ruas, trechos, 
quantidades de áreas de calçadas/ruas/similares; apresentação de ART ou RRT do 
responsável pela execução do serviço; revisões até a aprovação do relatório, para ajustes 
e liberação pela Contratante e/ou Fiscalização. Remunera o deslocamento do 
equipamento. 

3. GUIAS E SARJETAS EXTRUSADAS 
 

3.1. PREPARO DO TERRENO 
A terraplenagem do “terreno de fundação” das guias e sarjetas abrangerá as 
determinações do projeto em vigência e consistirá em serviços de corte e ou aterros 
indispensáveis, assim como, substituição dos materiais instáveis por material apropriado, 
em conformidade com o projeto; 

Nos aterros, os solos a serem utilizados deverão ter características uniformes e possuir 
qualidades iguais ou superiores às do material previsto no projeto do pavimento; em 
qualquer caso, não será admitida a utilização de solos turfosos, micáceos ou que 
contenham substâncias orgânicas. 

3.2. COMPACTAÇÃO 
Nos cortes, a compactação deverá ser efetuada cuidadosamente e de um modo uniforme 
com auxílio de soquetes manuais, com peso mínimo de 10 quilos e seção não superior a 
20 x 20 centímetros; 

3.3. REGULARIZAÇÃO E ACABAMENTO 
Concluída a compactação do terreno de fundação das guias e sarjetas, a superfície deverá 
ser devidamente regularizada, de acordo com a seção transversal do projeto e de forma 
a apresentar-se lisa e isenta de partes soltas ou sulcadas; 

3.4. FORNECIMENTO E CONFECÇÃO 
As guias e sarjetas de concreto serão fabricadas de acordo com as especificações do 
projeto utilizando cimento, areia e pedregulho ou pedra britada. Os materiais 
constituintes das guias e sarjetas devem obedecer: 

 DIMENSÕES 

As guias e sarjetas devem obedecer às dimensões e respectivas tolerâncias do projeto: 

As guias curvas deverão apresentar seção transversal com as dimensões retro-fixadas e 
raio de curvatura, de acordo com o projeto da obra. A aresta formada pelo piso e pelo 
espelho será arredondada, inscrevendo-lhe um arco de 3 m de raio; 
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 ACABAMENTO 

As guias e sarjetas de concreto deverão apresentar as superfícies aparentes lisas, bem 
como serem isentas de fendilhamentos; 

 RESISTÊNCIA 

O concreto das guias e sarjetas deverá apresentar uma resistência eficaz de acordo com 
determinações do projeto; 

3.5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
 

3.5.1. EXECUÇÃO DE PERFIL EXTRUSADO NO LOCAL, SEM CONCRETO 

Será medido pelo volume total, de guias ou sarjetas, aferido considerando-se a seção 
nominal de projeto e o desenvolvimento total dos perfis executados (m³). O item 
remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra necessária 
para a execução de guias ou sarjetas extrusadas in loco, compreendendo os serviços: 
Piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, e de 1 m no máximo, para trechos 
com raio de curvatura de no mínimo 3 m; fixação da linha de náilon nos piquetes, 
conforme instruções do fabricante da máquina extrusora e as cotas dos perfis a serem 
executados; Execução do perfil solicitado de forma contínua, por meio de máquina 
extrusora; Execução de juntas de dilatação por meio de corte superficial, com mais ou 
menos 0,01 cm de profundidade, sobre as faces aparentes do perfil de concreto, em 
intervalos de 3 a 4 m; na parte de traz da junta escavar buraco com a colher de pedreiro; 
Após a execução das juntas de dilatação, execução de acabamento com argamassa de 
cimento e areia por meio de formas de acabamento, conforme o perfil desejado; 
Remunera também o fornecimento de argamassa de acabamento, areia para lastro e a 
mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos necessários à execução dos 
serviços descritos. Não remunera o fornecimento do concreto apropriado para a 
execução do perfil por meio de máquina extrusora, nem o fornecimento de materiais e 
mão de obra necessários para a execução de preparo de base e / ou lastro, quando 
necessários. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão 
atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 
2005 e 49.674 / 2005. 

3.5.2. CONCRETO USINADO, FCK = 25 MPA - PARA PERFIL EXTRUDADO 

Será medido pelo volume total de guias, ou sarjetas, ou canaletas, ou barreiras, ou 
calçadas executadas, aferido considerando-se a seção nominal de projeto e o 
desenvolvimento total dos perfis executados (m³). O item remunera o fornecimento, 
posto obra, de concreto usinado, com resistência mínima à compressão de 25 MPa, 
executado com brita nº 1, ou nº 0 (19 mm), plasticidade (slump) de 0 + 1 cm, teor de 
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argamassa maior ou igual 68%, e menor ou igual a 72%, destinado à execução de guias, 
ou sarjetas, ou canaletas, ou barreiras tipo New Jersey, ou calçadas extrudadas in loco; 
remunera também perdas decorrentes do processo de extrusão. Não remunera o serviço 
de execução das guias, ou sarjetas, ou canaletas, ou barreiras tipo New Jersey, ou 
calçadas. 

4. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
4.1. SUB-BASE 

4.1.1. Abertura e preparo de caixa de até 40,00 cm, sendo que o grau de 
compactação (GC) não poderá ser inferior a 95% PN (Proctor normal); 

4.1.2. Refere-se à abertura de caixa, regularizando-se considerando a largura total 
(guia e travamento de guia); 

4.1.3. Compreende as operações necessárias para a execução do preparo do 
subleito do pavimento que consiste nos serviços de terraplenagem através de 
cortes e aterros com até 40 cm de altura, a conformação e compactação da 
camada final. Visa à obtenção da superfície final do subleito em condições 
adequadas para receber as demais camadas do pavimento, obedecendo às 
condições geométricas caracterizadas pelo alinhamento, perfis e seções 
transversais do projeto; 

4.1.4. Durante todo o período da construção da base ou sub-base até a execução da 
camada subseqüente, os materiais e as extensões em construção ou prontas, 
deverão ser protegidos contra os agentes atmosféricos e outros que possam 
danificá-los; 

4.1.5. A sub-base será composta por bica corrida utilizada como reforço, em camada 
de espessura mínima de 0,15m, regularizada e compactada sob umidade 
controlada; 

4.2. BASE 
4.2.1. Os serviços consistem no fornecimento, carga transporte, descarga e a 

misturação dos materiais necessários à obtenção da Base de Brita graduada e 
compreende também a mão de obra e os equipamentos indispensáveis a 
execução e ao controle de qualidade da base, de conformidade com a 
especificação apresentada.; 

4.2.2. A base será composta por brita graduada, em camada com espessura mínima 
de 0,15m, regularizada e compactada sob umidade controlada; 

4.2.3. O equipamento mínimo a ser utilizado na construção de base ou sub-base de 
brita graduada será: 

 Usina de solos de capacidade mínima de 100 ton/hora, munida de 3 ou mais 
silos, 1 dosador de umidade e 1 misturador; 
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 Onde o misturador deverá ser do tipo de eixos gêmeos paralelos, girando em 
sentido oposto, a fim de produzir mistura uniforme. 

4.3. CAMADA DE ROLAMENTO 
4.3.1. IMPRIMADURA BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE: 

Concluída a camada de base, esta deverá ser impermeabilizada com asfalto 
diluído (CM-30), que será espargido com equipamento próprio; 

4.3.2. IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE: 

Após a cura da imprimadura impermeabilizante, precedendo a aplicação da 
capa asfáltica, a fim de propiciar melhor aderência, será aplicada a imprimadura 
ligante (emulsão), também espargida com equipamento próprio, 
compreendendo os serviços: fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo 
RR-1-C, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação; aplicação 
da emulsão asfáltica formando camada betuminosa ligante. 

4.3.3. CAPA ASFÁLTICA (CBUQ): 

Após a aplicação da imprimadura ligante, será aplicada a camada de rolamento, 
em Concreto Betuminoso Usinado a Quente, com espessura mínima de 0,035m. 
compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, 
executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; 
carga, transporte até o local de aplicação, descarga; execução de camada de 
concreto asfáltico, compactação e acabamento final. Remunera também os 
serviços de mobilização e desmobilização. 

4.4. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
4.4.1. SUB-BASE 

4.4.1.1. ABERTURA E PREPARO DE CAIXA ATÉ 40 CM, COMPACTAÇÃO DO 
SUBLEITO MÍNIMO DE 95% DO PN E TRANSPORTE ATÉ O RAIO DE 1 KM 

 
Será medido por área de superfície com abertura e preparo de caixa executado, nas 
dimensões especificadas em projeto, com profundidade variável até 40 cm (m²). O item 
remunera o fornecimento dos equipamentos e mão de obra necessários para a execução 
dos serviços: corte e homogeneização do solo, para camadas até 40 cm de profundidade; 
compactação igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do proctor normal, conforme 
exigências do projeto; o controle tecnológico com relação às características e qualidade 
do material a ser utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura 
e homogeneidade das camadas; acabamento da superfície, admitindo-se cortes, quando 
necessário, para o acerto das cotas; controle geométrico e ensaios geotécnicos. Toda a 
execução dos serviços bem como os ensaios tecnológicos deverão obedecer às 
especificações e quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 6459, NBR 7180, NBR 
7181 e NBR 7182. Remunera também os serviços: mobilização e desmobilização; carga 
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mecanizada do solo excedente, após a compactação e o nivelamento; transporte, interno 
a obra, num raio de um quilômetro e o descarregamento para distâncias inferiores a um 
quilômetro. 

4.4.2. REFORÇO DE SUB BASE 
4.4.2.1. BASE DE BICA CORRIDA 

 
Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em 
projeto (m³). O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais 
e mão de obra necessários para a execução da sub-base ou base em bica corrida, 
compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte até o 
local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, compactação 
e acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os 
produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos 
procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 
/ 2005. 

4.4.3. BASE 
4.4.3.1. BASE DE BRITA GRADUADA 

 
Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em 
projeto (m³). O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais 
e mão de obra necessários para a execução da sub-base ou base em brita graduada 
simples, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, 
transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas 
laterais, compactação e acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e 
desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão 
atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673/ 
2005 e 49.674/ 2005. 

4.4.4. CAMADA DE ROLAMENTO 
4.4.4.1. IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE 

 
Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões 
especificadas em projeto (m²). O item remunera o fornecimento, posto obra, de 
equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a execução de imprimação 
betuminosa impermeabilizante, compreendendo os serviços: fornecimento de asfalto 
diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de 
aplicação; aplicação do asfalto formando camada betuminosa impermeabilizante. 
Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 
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4.4.4.2. IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE 

Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões 
especificadas em projeto (m²). O item remunera o fornecimento, posto obra, de 
equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a execução de imprimação 
betuminosa ligante, compreendendo os serviços: fornecimento de emulsão betuminosa 
ligante tipo RR-1-C, incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de 
aplicação; aplicação da emulsão asfáltica formando camada betuminosa ligante. 
Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

4.4.4.3. CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO 
QUENTE – CBUQ 

Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) acabado, nas 
dimensões especificadas em projeto (m³). O item remunera o fornecimento, posto obra, 
de equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a execução de camada de 
rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo CBUQ, compreendendo os 
serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em usina de 
agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros 
até o local de aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico, 
compactação e acabamento final. Remunera também os serviços de mobilização e 
desmobilização. 

5. DRENAGEM/ SAÍDAS D’ÁGUA 
5.1. DRENAGEM 

5.1.1. BOCA DE LOBO 
 

Serão construídas, conforme o detalhe que acompanha o projeto. A laje de fundo será de 
concreto armado, de 10 cm de espessura, de 20 Mpa, assente sobre lastro de brita nº 3 e 
4, compactado na espessura de 5 cm sobre o terreno firmemente apiloado, ambas com 
tampa de concreto; 

 
As paredes serão de alvenaria de tijolos comuns, assentes com argamassa de cimento, cal 
e areia no traço 1:5. As paredes serão revestidas internamente com argamassa de 
cimento, cal e areia no traço 1:3; 

 
As caixas de captação receberão tampa de concreto pré-moldado, de 10 cm de espessura, 
armado com  6,3 mm cada de 0,10 m e dividida em duas para facilitar o manuseio; 

5.1.2. FASES DA CONSTRUÇÃO (ASSENTAMENTO) 
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Assentamentos dos tubos – devem obedecer a inclinação e o alinhamento de acordo com 
o Projeto; 

 
Nos locais onde os materiais forem “turfa”, deve-se trocar por outro de boa qualidade 
e/ou reforçar com pedra britada; 

 
O reaterro deve ser compactado em camadas de 15 cm, manualmente, e ou 
mecanicamente dos dois lados, simultaneamente, e, até atingir a cota do projeto; 

 
A inclinação de projeto e posterior regularização da superfície exposta em bruto, quando 
da escavação, procurando se possível um apiloamento na extensão total; 

 
Manter livre as saídas de tubos de esgotos residenciais, até que a rede coletora da SABESP 
seja executada, caso não haja; 

 
Para paralisação do serviço, no fim de cada dia, prever proteção da obra, a fim de evitar 
deslocamento causado pelo avanço das águas, em conseqüência das chuvas que possam 
ocorrer durante a ausência da (s) equipe (s) de obra; 

 
Nas passagens de ruas, se necessário, os tubos obedecerão às cotas e declividades do 
projeto, variando apenas os diâmetros e comprimentos, conforme orientação da 
Contratante; 

 
Os equipamentos mínimos a serem utilizados, conforme condições específicas de projeto 
poderão ser: 

 
 Escavadeira hidráulica sobre esteira; 

 
 Retro escavadeira; 

 
 Caminhões basculantes; 

 
 Caminhão carroceria; 

 
Para transporte de materiais diversos de bota-fora. 

5.2. SAÍDA D’ ÁGUA 
 

As saídas de água em pedra argamassada deverão ser executadas extremidades de cada 
emissário/lançamento. Sendo os dispositivos que possibilitam o escoamento das águas 
que se concentram em talvegues interceptados pela terraplanagem, e que vertem sobre 
os taludes de cortes ou aterros. Nestas condições, para evitar os danos da erosão, torna- 
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se necessária à sua canalização e condução de forma a promover a dissipação das 
velocidades e com isto, desenvolver o escoamento em condições favoráveis até os pontos 
de deságue. Na ausência de projetos específicos deverão ser utilizados os dispositivos 
padronizados pelo DER/ES que constam do álbum de projetos-tipo de dispositivos de 
drenagem. Todo material utilizado na execução deverá satisfazer aos requisitos impostos 
pelas normas vigentes da ABNT e do DNIT. O concreto de cimento, quando utilizado nos 
dispositivos, conforme especificação, deverá ser dosado racional e experimentalmente 
para uma resistência característica à compressão mínima (fck) mín., aos 28 dias, de 15 
Mpa. O concreto utilizado deverá ser preparado de acordo com o prescrito na norma NBR 
6118/80. 

 
 

5.3. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
5.3.1. BOCA DE LOBO DUPLA TIPO PMSP COM TAMPA DE CONCRETO 

Será medida por unidade de boca de lobo executada (un). O item remunera o 
fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução da boca de lobo 
dupla, com altura até 1,20 m, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de bloco de 
concreto estrutural; argamassa graute; fundo em concreto armado; revestimento interno 
com argamassa de cimento e areia traço 1:3, com uso de polímero impermeabilizante; 
cinta de amarração superior para apoio da tampa; tampa de concreto para boca de lobo; 
guia tipo chapéu para boca lobo. Remunera também os serviços de escavação, 
escoramento da vala, reaterro e disposição das sobras. 

5.3.2. ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS OU CAVAS COM PROFUNDIDADE DE ATÉ 
2 M 

Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às dimensões de 
valas especificadas em projeto (m³). O item remunera o fornecimento de equipamentos, 
materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução de valas com 
profundidade total até 2 m, englobando os serviços: escavação mecanizada; nivelamento, 
acertos e acabamentos manuais e a acomodação feita manualmente do material 
escavado ao longo da vala. 

5.3.3. REATERRO COMPACTADO MECANIZADO DE VALA OU CAVA COM 
COMPACTADOR 

Será medido pelo volume de reaterro, considerado na caixa (m³). O item remunera o 
fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessária para a 
execução de aterro de valas ou cavas, englobando os serviços: lançamento e 
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espalhamento manuais do solo; compactação, por meio de compactador; nivelamento, 
acertos e acabamentos manuais. Não remunera o fornecimento de solo. 

5.3.4. LASTRO DE PEDRA BRITADA 

Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): Para 
escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; Para escavação mecanizada, 
será medido pelo limite. O item remunera o fornecimento de pedra britada em números 
médios e a mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

5.3.5. TUBO DE CONCRETO (PS-2), DN= 400MM 

Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). O item remunera o 
fornecimento dos tubos de concreto simples classe PS-2, seção circular, com juntas rígidas 
argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro nominal 
de 400 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de cimento 
e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta. Remunera 
também a mãode-obra necessária para a execução dos serviços: carregamento, 
assentamento, alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa 
alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e 
aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com argamassa 
impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o 
escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os serviços de 
escavação de valas, nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 
8890. 

5.3.6. TUBO DE CONCRETO (PA-2), DN= 600MM 

Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). O item remunera o 
fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-2, seção circular, com juntas 
rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro 
nominal de 600 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de 
cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; guindaste 
para o içamento, levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a mão- 
de-obra necessária para a execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; 
aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de 
forma centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento 
externo da junta com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em 
relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da 
escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução de berço 
para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

5.3.7. SAÍDA D’ÁGUA EM PEDRA ARGAMASSADA 
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Será medido pelo volume de saída d’água em pedra argamassada executados, nas 
dimensões especificadas em projeto (m³). O item remunera o fornecimento, posto obra, 
de equipamentos, materiais e a mão de obra necessária para a execução. 

 
 

6. CONTENÇÕES E PASSEIO 
 

6.1. ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS OU CAVAS COM PROFUNDIDADE DE ATÉ 2 M 
 

Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às dimensões de 
valas especificadas em projeto (m³). O item remunera o fornecimento de equipamentos, 
materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução de valas com 
profundidade total até 2 m, englobando os serviços: escavação mecanizada; nivelamento, 
acertos e acabamentos manuais e a acomodação feita manualmente do material 
escavado ao longo da vala. 

6.2. REATERRO COMPACTADO MECANIZADO DE VALA OU CAVA COM COMPACTADOR 
 

Será medido pelo volume de reaterro, considerado na caixa (m³). O item remunera o 
fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessária para a 
execução de aterro de valas ou cavas, englobando os serviços: lançamento e 
espalhamento manuais do solo; compactação, por meio de compactador; nivelamento, 
acertos e acabamentos manuais. Não remunera o fornecimento de solo. 

6.3. CONCRETO CICLÓPICO - FORNECIMENTO E APLICAÇÃO (COM 30% DE PEDRA RACHÃO), 
CONCRETO FCK 15 MPA 
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da 
interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). O 
item remunera o fornecimento de betoneira, 30% pedra de mão, pedra britada números 
médios, cimento, areia e a mão de obra necessária para o preparo e aplicação do concreto 
ciclópico. 

6.4. LASTRO DE PEDRA BRITADA 
Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): Para 
escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; para escavação mecanizada, 
será medido pelo limite. O item remunera o fornecimento de pedra britada em números 
médios e a mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

6.5. PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES SEM CONTROLE DE FCK 
Será medido por volume de piso em concreto simples executado, na espessura indicada 
em projeto (m³). O item remunera o fornecimento de cimento; areia; pedra britada nº 1; 
ripa de Cupiúba (Goupia glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também 
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como Paraju; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para o preparo do concreto, lançamento e a execução do piso com 
acabamento desempenado, em concreto preparado no local, sem o controle do fck. 

 
6.6. PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO PODOTÁTIL VÁRIAS CORES (25X25CM), ASSENTADO 

COM ARGAMASSA MISTA 
 

Será medido pela área revestida com ladrilho, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). O 
item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico podo tátil, para portadores de 
deficiência visual, de 25 x 25 cm, com espessura média de 2,5 cm, em várias cores; 
referência comercial Mosaicos Amazonas, Pisos Paulista, Mosaicos Bernardi ou 
equivalente; cimento, cal hidratada, areia, materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para os serviços: preparo e aplicação da argamassa mista de assentamento; 
assentamento de ladrilho hidráulico, conforme paginação prevista em projeto, sobre 
superfície regularizada, conforme recomendações dos fabricantes e atendendo às 
exigências das Normas NBR 9457 e NBR 9050. Não remunera os serviços de regularização 
da superfície e rejuntamento do piso. 

7. SINALIZAÇÃO 
7.1. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL 

7.1.1. Serão fornecidas e instaladas as placas de sinalização horizontal e vertical de 
advertência e regulamentação; 

7.1.2. Deverão ser observadas as informações constantes nas Especificações 
Técnicas e no Código de Trânsito Brasileiro; 

7.1.3. As placas serão instaladas nos locais definidos no projeto de sinalização viária, 
ou pela Contratante, devendo ser observadas as referências constantes no 
projeto. Deverão ser instaladas do lado direito do sentido do tráfego que devem 
orientar; 

7.1.4. As dimensões dos suportes devem atender, rigorosamente, as dimensões 
previstas no projeto; 

7.1.5. As placas deverão ser confeccionadas em chapa 18 MSG, aço laminado a frio, 
desengraxadas, decapadas, fosfatizadas, com tratamento anti-ferruginoso e 
acabamento com pintura eletrostática nas duas faces, sendo frente na cor 
regulamentada e verso na cor preta; 

7.1.6. Os símbolos e legendas deverão ser confeccionadas em película totalmente 
refletiva Tipo III em conformidade com a ABNT 14644; 

7.1.7. As placas deverão apresentar 4 (quatro) furos no diâmetro de ¼”, próximo as 
bordas. 
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7.1.8. Todos os componentes dos postes de sustentação devem ser galvanizados por 
imersão à quente para proteção contra corrosão; 

7.1.9. As zincagens das peças deverão ter uma camada de zinco mínima de 50 micra 
para peças laminadas ou dobradas e mínimo de 30 micra para os parafusos, 
porcas e arruelas; 

7.1.10. Os materiais devem estar protegidos contra ações externas, galvanizadas por 
imersão à quente, de acordo com a NBR 6323. 

7.1.11. As Lombadas e Faixas de Pedrestes deverão atender as normas pertencentes 
ao Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, conforme especificações abaixo: 

7.1.11.1. Lombadas Tipo A 

a) L (Largura): igual a da pista, mantendo-se as condições de drenagem 
superficial em suas laterais; 

b) C (Comprimento) = 3,70m; 

c) H (altura) = 0,08 ≤ H ≤ 0,10m. 
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7.2. CRITERIOS DE MEDIÇÃO 
7.2.1. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA VINÍLICA OU ACRÍLICA 

Será medido por área de pintura executada (m²). O item remunera o fornecimento de 
materiais, mão de obra e equipamentos necessários para a execução dos serviços de 
demarcação de pavimento com tinta à base de resinas vinílicas ou acrílicas, refletorizada 
com micro esferas de vidro. 

7.2.2. PLACA PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM CHAPA DE AÇO, TOTALMENTE 
REFLETIVA COM PELÍCULA IA/IA - ÁREA ATÉ 2,0 M² 

Será medido pela área da placa instalada (m²). O item remunera o fornecimento e 
instalação de placa de regulamentação, advertência, educativa, de orientação turística e 
de serviços, em chapa de aço tipo NB 1010/1020, com espessura de 1,25 mm, bitola 18, 
ou espessura de 1,50 mm, bitola 16 - ABNT NBR 11904, área até 2,0 m², totalmente 
refletiva com película IA/IA - ABNT NBR 14644, com abraçadeira, parafusos e porcas para 
fixação da placa. Não incluso poste para fixação da placa. 

7.2.3. COLUNA SIMPLES (PP), DIÂMETRO DE 2 1/2´ E COMPRIMENTO DE 3,6 
M 

Será medido por unidade de coluna instalada (un). O item remunera o fornecimento de 
coluna simples (PP) com diâmetro de 2 1/2 e comprimento de 3,6 m, em chapas de aço 
carbono com costura, conforme norma NBR 6591, exceto as tampas de vedação que serão 
em PVC, submetidas à galvanização a quente, após as operações de furação e soldagem 
para proteção contra corrosão, devendo ser executada nas partes interna e externa das 
peças, apresentando na superfície uma deposição média de 400 g de zinco por m² e de 
no mínimo 350 g de zinco por m² nas extremidades da peça, com espessura da 
galvanização de no mínimo 0,55 mm, inclusive chapas antigiro. Remunera também 
materiais complementares e acessórios, equipamentos e a mão de obra necessária para 
a instalação completa da coluna com braço projetado, inclusive a execução da base de 
concreto para a fixação. 

7.2.4. ONDULAÇÃO TRANSVERSAL EM MASSA ASFÁLTICA - LOMBADA TIPO 
"A" DE VIAS COM EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 

Será medido pela área de ondulação transversal tipo "A", medida na projeção (m²). O item 
remunera o fornecimento de materiais, acessórios, equipamentos e mão de obra 
necessários para a execução de ondulação transversal tipo "A" de vias com execução de 
recapeamento, composta por: fresagem asfáltica até 5 cm com aproveitamento da base 
do pavimento, base curva da lombada em massa asfáltica com altura de topo 8 cm, de 
acordo com a Resolução CONTRAN Nº 600, de 24/05/2016, fixado a 5 cm abaixo da via 
existente, imprimação impermeabilizante, ligante e fornecimento de material asfáltico 
até 10 (dez quilômetros). Remunera também limpeza com vassoura mecânica rebocada, 
remoção do material fresado até 10 (dez) quilômetros, fornecimento de água necessária 
à execução dos serviços, mobilização e desmobilização da fresadora; não remunera a 
pintura de sinalização de trânsito. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
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8. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
8.1. Os serviços de limpeza serão rigorosamente executados no decorrer da obra. Durante o 

desenvolvimento do serviço, conforme recomendação da Contratante; 

8.2. O canteiro de obras será mantido em perfeita ordem; 

8.3. Entulhos deverão ser removidos diariamente, mantendo os locais de trabalho, 
barracões, acessos, enfim toda a obra, a mais organizada e limpa possível no decorrer 
do dia; 

8.4. A limpeza final abrangerá a desmontagem das instalações provisórias do canteiro, a 
completa remoção dos materiais provenientes desta desmontagem, bem como dos 
resíduos e/ou entulhos resultantes da limpeza final da obra; 

8.5. A carga e transporte dos volumes de entulhos provenientes da execução natural dos 
diversos serviços, durante o desenvolvimento e no final da obra, não serão objeto de 
medição; 

8.6. Para o transporte, a Contratada deverá utilizar-se de equipamentos adequados como: 
Caminhões, Retroescavadeira, Carregadeira, Mão de Obra e outros que julgar 
necessário, conforme aprovação da Contratante, de acordo com a necessidade. 

 
 

9. RECEBIMENTO DA OBRA 
A Obra será recebida em conformidade com a NBR-5675. 

 
 

Cajati, 29 de agosto de 2024. 
 
 
 

Jorge Vitor F. Carvalho 
ENGENHEIRO CIVIL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 
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LOCAL: TRECHO DA ESTRADA MUNICIPAL SECUNDÁRIA CJ-04 MANOEL GOMES - BAIRRO MANOEL GOMES - CAJATI/SP
Classe: Tráfego Pesado

QUANTIDADE
 PREÇO 

UNITÁRIO C/ 
BDI 

TOTAL

1. SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 CDHU 02.08.020 Placa de identificação para obra M2 6,00                     1.170,00 7.020,00               

1.2 CDHU 01.20.280
Levantamento planimétrico de área pavimentada para veículo e 

pedestre
M2 6.600,00                      0,25 1.650,00               

1.3 CDHU 02.10.060 Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas M2 6.600,00                      2,14 14.124,00             

Sub Total 22.794,00R$             

2. GUIAS E SARJETAS EXTRUSADAS
2.1 CDHU 54.06.151 Execução de perfil extrusado no local, sem concreto M3 121,00                    476,63 57.672,23             

2.2 CDHU 11.01.630 Concreto usinado, fck = 25 MPa - para perfil extrudado M3 121,00                    726,07 87.854,47             

Sub Total 145.526,70R$           

3. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

3.1 SUB-BASE

3.1.1
CDHU 54.01.030

Abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação do subleito 

mínimo de 95% do PN e transporte até o raio de 1 km
M2 6.600,00                    37,60 248.160,00           

3.2 REFORÇO DE SUB-BASE

3.2.1 CDHU 54.01.220 Base de bica corrida - (0,15m) M3 990,00                    286,98 284.110,20           

3.3 BASE

3.3.1 CDHU 54.01.210 Base de brita graduada - (0,15m) M3 990,00                    331,86 328.541,40           

3.4 CAMADA DE ROLAMENTO

3.4.1 CDHU 54.03.240 Imprimação betuminosa impermeabilizante M2 6.600,00                    18,56 122.496,00           

3.4.2 CDHU 54.03.230 Imprimação betuminosa ligante M2 6.600,00                      7,38 48.708,00             

3.4.3
CDHU 54.03.210

Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente - 

CBUQ - (0,035m)
M3 231,00                 1.877,05 433.598,55           

Sub Total 1.465.614,15R$        

4. DRENAGEM / SAÍDAS D'ÁGUA 

4.1 DRENAGEM

4.1.1 CDHU 49.12.010 Boca de lobo simples tipo PMSP com tampa de concreto UN -                       4.202,32 -                       

4.1.2 CDHU 49.12.030 Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de concreto UN 25,00                   6.862,58 171.564,50           

4.1.3
CDHU 07.02.020

Escavação mecanizada de valas ou cavas com profundidade de 

até 2 m
M3 684,48                      13,96 9.555,34               

4.1.4
CDHU 07.11.020

Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com 

compactador
M3 560,82                        8,56 4.800,62               

4.1.5 CDHU 11.18.040 Lastro de pedra britada M3 51,90                      251,56 13.055,96             

4.1.6 CDHU 46.12.060 Tubo de concreto (PS-2), DN= 400mm M -                          152,26 -                       

4.1.7 CDHU 46.12.150 Tubo de concreto (PA-2), DN= 600mm M 432,50                    311,21 134.598,33           

4.1.8 CDHU 49.12.140 Poço de visita em alvenaria tipo PMSP - balão UN 2,00                     5.817,77 11.635,54             

4.1.9
CDHU 49.06.420

Tampão em ferro fundido, diâmetro de 600 mm, classe D 400 

(ruptura> 400 kN)
UN 2,00                        710,06 1.420,12               

4.2 SAÍDAS D'ÁGUA
4.2.1 DER 24.11.04.99 Saída d'água em pedra argamassada m3 6,72                        961,22 6.459,40               

Sub Total 353.089,81R$           

5. CONTENÇÕES

5.1 CDHU 07.02.020
Escavação mecanizada de valas ou cavas com profundidade de 

até 2 m
M3 84,00                        13,96 1.172,64               

5.2 CDHU 07.11.020
Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com 

compactador
M3 9,45                            8,56 80,89                    

5.3 CDHU 11.05.060
Concreto ciclópico - fornecimento e aplicação (com 30% de pedra 

rachão), concreto fck 15 Mpa
M3 282,00                    909,14 256.377,48           

5.4 CDHU 11.18.040 Lastro de pedra britada M3 8,40                        251,56 2.113,10               

Sub Total 259.744,11R$           

6. PASSEIO
6.1 CDHU 11.18.040 Lastro de pedra britada M3 65,40                      251,56 16.452,02             

6.2 CDHU 17.05.020 Piso com requadro em concreto simples sem controle de fck M3 104,64                 1.076,79 112.675,31           

6.2 CDHU 30.04.030
Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (25x25cm), 

assentado com argamassa mista
M2 7,14                        162,07 1.157,18               

Sub Total 130.284,51R$           

7. SINALIZAÇÃO
7.1 CDHU 70.02.010 Sinalização horizontal com tinta vinílica ou acrílica M2 461,60                      52,24 24.113,98             

7.2 CDHU 70.03.001
Placa para sinalização viária em chapa de aço, totalmente refletiva 

com película IA/IA - área até 2,0 m²
M2 3,60                     2.003,27 7.211,77               

7.3 CDHU 70.04.001 Coluna simples (PP), diâmetro de 2 1/2´ e comprimento de 3,6 m UN 10,00                   1.634,47 16.344,70             

7.4 CDHU 70.01.030
Ondulação transversal em massa asfáltica - lombada tipo "A" de 

vias com execução de recapeamento
M2 22,20                      269,97 5.993,33               

Sub Total 53.663,78R$             

2.430.717,06R$    

OBS.:

JORGE VITOR F. CARVALHO
ENGº CIVIL

CREA/SP: 5070806928

TOTAL GERAL -

Os preços unitários utilizados são praticados e aceitos pela Secretaria de Estado de Economia e Planejamento / Unidade de Articulação com Municípios, cujo os

valores são baseados na Tabela de Serviços da CDHU-Boletim 194 - CD  e/ou Tabela de Preços Unitários do DER/SP - MARÇO-2024.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM FONTE COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID.

ORÇAMENTO

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E OBRAS COMPLEMENTARES ETAPA 1 - ESTRADA MUNICIPAL SECUNDÁRIA CJ-04 MANOEL GOMES 
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i=3 a 5%

VARIÁVELVARIÁVEL

CALÇADA

VARIÁVEL

VARIÁVEL

CALÇADA

SEÇÃO TRANSVERSAL
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

1. CAMADA DE C.B.U.Q. - 0,035m
2. IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE

3. IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE

4. BASE DE BRITA GRADUADA SIMPLES - 0,15 m

5. REFORÇO DO SUB-LEITO - 0,15 m

6. SUB-LEITO

GUIA EXTRUSADA

0.
15

0.
24

0.10

0.
12

0.45

S/ESCALA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
TRECHO DA ESTRADA MUNICIPAL SECUNDÁRIA CJ-04 MANOEL GOMES
COMPR.: 1100,00m x LARG.MÉDIA: 6,00m - ÁREA: 6.600,00 m²

ÁREA TOTAL DE PAVIMENTAÇÃO: 6.600,00 m²
GUIAS E SARJETAS: 2200,00m

DETALHE 1 - RAMPAS ACESSÍVEIS
SEM ESCALA

PISO TÁTIL PISO TÁTIL

CALÇADA REBAIXADA EM CONCRETO

DETALHE 2 - RAMPAS ACESSÍVEIS
SEM ESCALA

PISO TÁTIL

CALÇADA REBAIXADA EM CONCRETO

7,
36

29,43

FAIXA CENTRAL

FAIXA CENTRAL

LEITO CARROÇÁVEL

11
,0

4

LEITO CARROÇÁVEL

CALÇADACALÇADA

CALÇADACALÇADA

GUIA/SARJETA

GUIA/SARJETA

73,57

PLATAFORMA 
PRINCIPAL

Rampa lateral 
i ≤ 8,33%

Rampa lateral 
i ≤ 8,33%

PLATAFORMA 
PRINCIPAL

Rampa lateral 
i ≤ 8,33%

Rampa lateral 
i ≤ 8,33%

Alinhamento do imóvel

PLANTA TÍPICA DE ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL
AS INDICAÇÕES DESTA PLANTA ATENDE O MANUAL DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL - RESOLUÇÃO nº 236 DE 11/05/2007
ESC: SEM ESCALA

Alinhamento do imóvel

LA
R

G
U

R
A

VA
R

IÁ
VE

L

SINALIZAÇÃO VERTICAL
TIPO NÚMERO (UNID)
A-32b 4
A-18 2
R-19 4

ÚNICA

S/ESCALA
PROJETO:

TÍTULO:

CLIENTE: FOLHA:

ESCALA:

DATA:

LOCAL: REVISÃO:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

0

AGO/2024PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

PROJETO DE EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E OBRAS COMPLEMENTARES

TRECHO DA ESTRADA MUNICIPAL SEGUNDÁRIA CJ-04 MANOEL GOMES

ENGENHEIRO CIVIL
CREA-SP: 5070806928

JORGE VITOR F. CARVALHO

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

LINHA 
EXISTENTE

TUBO DE Ø 
0,60M - 60,00M

TUBO DE Ø 
0,60M - 7,00M

TUBO DE Ø 
0,60M - 7,00M

TUBO DE Ø 
0,60M - 7,00M

TUBO DE Ø 
0,60M - 65,00M TUBO DE Ø 

0,60M - 65,00M

TUBO DE Ø 
0,60M - 7,00M

TUBO DE Ø 
0,60M - 10,00M

TUBO DE Ø 
0,60M - 50,00M

TUBO DE Ø 
0,60M - 7,00M

TUBO DE Ø 
0,60M - 7,00M

TUBO DE Ø 
0,60M - 4,50M

TUBO DE Ø 
0,60M - 7,00M

TUBO DE Ø 
0,60M - 4,50M

TUBO DE Ø 
0,60M - 7,00M

TUBO DE Ø 
0,60M - 60,00M

TUBO DE Ø 
0,60M - 7,00M

TUBO DE Ø 
0,60M - 7,00M

TUBO DE Ø 
0,60M - 4,50M

TUBO DE Ø 
0,60M - 4,50M

TUBO DE Ø 
0,60M - 7,00M

TUBO DE Ø 
0,60M - 4,50M

TUBO DE Ø 
0,60M - 4,50M

TUBO DE Ø 
0,60M - 4,50M

TUBO DE Ø 
0,60M - 7,00M

Ponto de ônibus

Ponto 
de 
ônibus

6.00

6.00

6.00

6.00

início

FIM

1.20

.50

1.20

.50
1.20

.50

1.20
.50

80.00

30.00

40.00

40.00

20.00
40.00

45.00

50.00

90
.0

0

25
.0

0

90.00

60.00

90.00

50.00

100.00

30.00

40.00

60
.00

30
.0

0

90.00

- BOCA DE LOBO DUPLA - 25 UNID.

- SAÍDA D'ÁGUA EM PEDRA ARGAMASSADA - 7 UNID.

- TUBO Ø 0,60m - TOTAL - 432,50M

- TUBO Ø 0,60m existente 

- CALÇADAS - 1308,00M² 

- FAIXA DUPLA CONTÍNUA (LFO - 3) - 218,80M²

- FAIXA DE PEDESTRE E RETENÇÃO - 24,00M²

- PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - 6.600,00M²

MURO EM PEDRA ARGAMASSADA
COMP.:24,00M
LARG.: 1,00M

ALTURA:1,50M²

MURO EM PEDRA ARGAMASSADA
COMP.:47,00M
LARG.: 1,00M

ALTURA:1,50M²

MURO EM PEDRA ARGAMASSADA
COMP.:37,00M
LARG.: 1,00M

ALTURA:1,50M²

MURO EM PEDRA ARGAMASSADA
COMP.:60,00M
LARG.: 1,00M

ALTURA:2,00M²

CALÇADAS
LARG.: 1,20M

CALÇADAS
LARGURA: 1,20M

CALÇADAS
COMP.:1090,00M
LARG.: 1,20M
ESPESSURA: 0,08M

CALÇADAS
LARG.: 1,20M

CALÇADAS
COMP.:30,00M
LARG.: 1,50M
ESPESSURA: 0,08M

TUBO DE Ø 
0,60M - 7,00M

- FAIXA DUPLA CONTÍNUA (LBO) - 218,80M²

BOCA DE LOBO   
S/ESCALA

ES
TR

AD
A

M
U

N
IC

IP
AL

SE
CU

ND
ÁR

IA

MANOEL G
OMES

CJ-0
4

ES
TR

AD
A

M
U

N
IC

IP
AL

SE
CU

ND
ÁR

IA
MANOEL G

OMES

CJ-0
4

- POÇO DE VISITA - 02 UNID.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
O

N
A

LD
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 P
IN

T
O

 e
 S

A
N

D
R

A
 R

E
G

IN
A

 A
R

E
C

O
 C

O
S

T
A

 F
E

R
R

E
IR

A
 T

O
R

R
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
02

8-
16

B
1-

67
1E

-F
4A

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
02

8-
16

B
1-

67
1E

-F
4A

2



 

 
 

Página 1 de 9 

- ESTADO DE SÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 
 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – 
Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-
8700 

TERMO DE REFERÊNCIA “NOS TERMOS AO QUE PRECEITUA O 
ARTIGO 72 E 75 DA LEI 14.133/2021  

DESCRIÇÃO DO OBJETO   
 

  
1 – DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR   

Foi realizado pela Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Obras e 
Mobilidade Urbana e analisado pela Secretária Municipal de Obras e 
Mobilidade Urbana o estudo técnico preliminar “documento constitutivo da 
primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o 
interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, 
ao termo de referência ou ao projeto básico que conclua a viabilidade da 
contratação.   

No estudo técnico preliminar foi evidenciado o problema a ser resolvido e a sua 
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e 
econômica para esta.   

O planejamento e orçamento da fase preliminar deste certame foi realizado 
pelos Técnicos da Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, sendo 
coordenado pelo Eng. Civil Jorge Vitor Ferreira Carvalho.   

2 - DO OBJETO  

O objeto é definido pela Pavimentação Asfáltica e Obras Complementares da 
Estrada Municipal Secundária CJ-04 Manoel Gomes ETAPA 1 

3 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO    

Mediante solicitação do Responsável pela Secretaria Municipal de Obras e 
Mobilidade Urbana, via Demanda 14.325 SMOM (ANEXO), justifica-se haja 
visto que o Município de Cajati vem, ao longo dos anos, investindo em 
infraestrutura com o objetivo de melhorar a qualidade de vida de sua 
população, além de melhorar o acesso aos bairros mais distantes da sede. 

A Estrada Municipal atende uma demanda grande da comunidade deste local. 

Atualmente a estrada é de terra e em períodos chuvosos gera muita dificuldade 
no trajeto, prejudicando a passagem dos moradores, caminhões e ônibus, 
exigindo da Administração uma atenção especial nos períodos chuvosos. 

A proposta de pavimentação, além de beneficiar a população em geral, 
permitirá que o município direcione esforços para manutenção de outras áreas.  

4 – DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO  

Conforme preceitua o artigo 72 da lei 14.133/2021, a razão da escolha do 
contratado, será através de empresas qualificada no ramo da atividade, tendo 
em vista o menor preço global ofertado, sendo a proposta mais vantajosa para 
a Municipalidade.    
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5 – JUSTIFICATIVA DO PREÇO OFERTADO   

Justifica-se o preço a ser contratado em razão da apresentação de orçamento 
(anexo) que foi elaborado pelo engenheiro civil Jorge Vitor Ferreira Carvalho, 
tendo como base as Tabelas de Preços do CDHU-SP e DER/SP em atendimento 
ao dispositivo do artigo 75 inciso II, que possibilita a contratação direta para 
administração.     

Sendo assim a Administração entende que o contrato administrativo exige 
licitação prévia, só dispensável, inexigível ou vedada nos casos expressamente 
previstos em lei, que constitui uma das peculiaridades, sendo que a Licitação é 
o procedimento administrativo mediante o qual a Administração Pública 
seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse.   

Como os procedimentos desenvolvem-se através de uma sucessão ordenada 
de atos vinculantes para a Administração e para os licitantes, o que propicia 
igual oportunidade a todos os interessados e atua como fator de eficiência e 
moralidade nos negócios administrativos.  

Essa dupla finalidade sejam elas, obtenção do contrato mais vantajoso e 
resguardo dos direitos de possíveis contratantes, é preocupação que vem 
desde a Idade Média e leva os Estados modernos a aprimorarem cada vez mais 
o procedimento licitatório, hoje sujeito a determinados princípios, cujo 
descumprimento descaracteriza o instituto e invalida seu resultado seletivo.  

Vale destacar que o Princípio da Igualdade constitui um dos alicerces da 
licitação, na medida em que esta visa, não apenas permitir à Administração a 
escolha da melhor proposta, como também assegurar igualdade de direitos a 
todos os interessados em contratar.   

Esse princípio, que hoje está expresso no artigo 37, XXI, da Constituição, veda 
o estabelecimento de condições que impliquem preferência em favor de 
determinados licitantes em detrimento dos demais.   

6 – DA DIVULGAÇÃO   

Conforme preceitua o § 3º do artigo 75 da lei 14.133/21, O objeto será 
divulgado de aviso em sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal, pelo 
prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido, 
com o objetivo da manifestação em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, sendo selecionada a proposta mais vantajosa para a 
Municipalidade, devendo ser enviada para os emails: 
compras@cajati.sp.gov.br e obras@cajati.sp.gov.br, até o dia do encerramento 
na conformidade deste termo de referência.  

A proponente interessada deverá confirmar o envio do e-mail, através do 
telefone (013) 3854-8702, Departamento de Suprimentos.  
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7 – DA ESTIMATIVA DE CUSTO    

Custos estimados para o fornecimento do objeto estão baseados no orçamento 
em anexo no valor total de R$ 2.430.717,06 (dois milhões, quatrocentos e 
trinta mil, setecentos e dezessete reais e seis centavos).   

8 – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

A dotação orçamentária proveniente deste certame será empenhada no 
exercício de 2024.  

   
9 RELAÇÃO DO ITENS  

 

Os itens que compõe o objeto deste processo são os descritos na planilha 
orçamentária em anexo. 

  
10 – CONDIÇÃO DE PAGAMENTO   

O pagamento decorrente do fornecimento do objeto desta licitação será 
efetuado até 15 (quinze) dias após aprovação dos serviços pela fiscalização, 
mediante crédito em conta corrente, e apresentação da respectiva 
documentação fiscal, devidamente atestada pelo fiscal de contrato 
competente, designado por Portaria específica, ou pelo Secretário Municipal 
de Obras e Mobilidade Urbana, conforme dispõe o art. 117, combinado com o 
art. 7, da Lei n° 14.133/2021 e alterações.  
As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
empresa vencedora para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata 
este item começará a fluir a partir da data de apresentação da nota 
fiscal/fatura, sem imperfeições.  

No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem 
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos.   

A ordem cronológica poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno 
da Administração e ao tribunal de contas competente, conforme preceitua o 
artigo 141 § 1º da Lei 14133/2021.    

 

 

 

11 - DO LOCAL DO FORNECIMENTO.    
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A execução dos serviços objeto deste processo serão entregues de forma que 
atendam a sua funcionalidade, sendo vedado o recebimento de itens parciais, 
de acordo com as especificações do memorial descritivo.  
O local de execução do objeto é em trecho da Estada Municipal Secundária CJ-
04 Manoel Gomes. 

Havendo incompatibilidade dos itens executados, no todo ou em parte, a 
empresa vencedora se responsabilizará pelos mesmos, observando as 
condições estabelecidas sob pena de lhe serem aplicadas às sanções 
administrativas estabelecidas pela lei federal 14.133/2021 e suas alterações.  

A Prefeitura se reserva o direito de recorrer a empresa contratada em caso de 
verificação de irregularidade na execução dos itens.  

O prazo previsto para execução dos itens objeto deste processo só poderá ser 
prorrogado ocorrendo qualquer dos seguintes casos:  

Força maior ou caso fortuito, previstos no Código de Processo Civil.  

Os pedidos de prorrogação de prazos deverão ser solicitados pela Contratada, 
por escrito, dentro do prazo contratual, devidamente justificado.   

12 - DA FISCALIZAÇÃO   

O acompanhamento será exercido por representante da Prefeitura Municipal, 
conforme dispõe o art. 117, combinado com o art. 7, da Lei n° 14133/2021 e 
alterações, neste ato denominado FISCAL, designados por Portaria específica, 
devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução, registrando as ocorrências, comunicando ao Gestor da 
Administração para ciência do que for pertinente a execução do objeto licitado.  

Para gerenciamento geral, acompanhamento e fiscalização operacional da 
execução deste contrato (Gestor e Fiscal de Contrato) será o responsável 
designado através de Portaria.     
A fiscalização que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, 
inclusive resultante de imperfeições e ou falhas no fornecimento do objeto, ou 
de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Art. 
120 da Lei nº 14133/21, com suas alterações).  

13 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO  

O período de vigência do contrato é pelo prazo de 06 (seis) meses, podendo 
ser prorrogado através de Termo Aditivo, por expressa concordância das 
partes, desde que esteja devidamente justificado, de acordo com o 
estabelecido em lei.  

 
 
 
14  - DA PROPOSTA  
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OBSERVAÇÃO ESPECIAL:   
VISANDO COIBIR O SUPERFATURAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO, FICAM ADVERTIDAS 
AS EMPRESAS LICITANTES, QUE POR VENTURA VENHAM A PARTICIPAR DOS PROCESSOS 
LICITATÓRIOS DESTE MUNICÍPIO, QUE, CASO SEJA IDENTIFICADO OFERTAS DE PREÇOS 
EXTREMAMENTE SUPERIORES AOS VALORES MÉDIOS PRATICADO NO MERCADO, A 
EMPRESA LICITANTE, CASO COMPROVADA A MÁ FÉ, E COM BASE NOS PRINCÍPIOS DA 
MORALIDADE E DA IDONEIDADE, PODERÁ SER PENALIZADA NA FORMA DO ARTIGO 155 DA 
LEI  
14.133/2021.   
  

Os proponentes não poderão, em hipótese alguma, sugerir posteriormente 
modificação nos prazos ou condições de sua proposta, sob alegação de 
insuficiência de dados e/ ou informações sobre o objeto.  

A apresentação da proposta pelo proponente implica, ainda, no pleno 
conhecimento das condições estabelecidas neste termo de referência e das 
normas estabelecida na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, 
prevalecendo, em caso de divergência, o que naquele e nesta estiverem dispostos.   

15 - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS  

A empresa responderá por todo e qualquer dano provocado a PREFEITURA, em 
virtude de erros na prestação de seus serviços pelo profissional, decorrentes de 
atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou 
atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela 
PREFEITURA, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarcir integralmente, 
sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação.   

Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, 
custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela PREFEITURA, 
decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela empresa, 
das obrigações atribuídas ao profissional, contratualmente ou por força de 
disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou 
ressarcimentos efetuados pela PREFEITURA a terceiros, multas, penalidades, 
emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e 
outros.   

Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao 
cumprimento de obrigações definidas como de responsabilidade da Empresa for 
apresentada ou chegar ao conhecimento da PREFEITURA este comunicará a 
empresa por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 
diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar ao MUNICÍPIO a 
devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou 
judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado.  
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As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo FORNECEDOR não o 
eximem das responsabilidades assumidas perante o MUNICÍPIO, nos termos desta 
cláusula.  

Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham 
a ser exigidas da PREFEITURA, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela 
empresa, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de 
ressarcimento ao MUNICÍPIO, mediante a adoção das seguintes providências:   

a) dedução de créditos do CONTRATADO.  

b) medida judicial apropriada, a critério da PREFEITURA.      
                                                     

16 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

No ato em que apresentar a proposta e para habilitar a licitante para assinatura 
do contrato a licitante deverá apresentar os seguintes documentos conforme 
preceitua o artigo 63 inciso II da Lei 14133/2021.   

  
RELATIVAMENTE A HABILITAÇÃO JURÍDICA    

Cédula de Identidade dos Sócios, do Empresário Individual ou do Procurador (este 
último, quando for o caso)  

Registro comercial, no caso de empresa individual; juntamente com a certidão 
simplificada da junta comercial.   
Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com 
a certidão simplificada da junta comercial   

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ)  

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio de Certidão 
Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal.  

Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – 
FGTS, através do Certificado de Regularidade de Situação – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal.  

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante ou outro 
equivalente na forma da lei.  

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, ou outro 
equivalente na forma da lei.  
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Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943.  

 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA.   

Certidão negativa de falência ou concordata para pessoa jurídica e execuções para 
pessoas físicas, expedida pelo Distribuidor Judicial da Comarca onde se situa a 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa 
física, com data de expedição não superior a 180 (centro e oitenta) dias anteriores 
data da proposta.   

Em se tratando de empresa que estejam em recuperação judicial, a mesma deverá 
fornecer o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em 
pleno vigor. (Súmula nº 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo). 

 Comprovar capital social de no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação (§4º, art. 69 da Lei 14.133/2021), que para o presente objeto será de 
R$ 285.968,75 (duzentos e oitenta e cinco mil, novecentos e sessenta e oito reais 
e setenta e cinco centavos). 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

A proponente deverá apresentar comprovação de aptidão para desempenho da 
atividade pertinente e compatível em características quantidades e prazos com o 
objeto desta licitação devendo ser feito por atestado de capacidade técnica e 
operacional fornecidos por pessoas jurídicas de direito Público ou Privado, 
devidamente registrado na entidade de classe competente (CREA/CAU), nos 
quantitativos conforme tabela abaixo (art.67 da Lei 14.133/2021).   

“§ 2º OBSERVADO O DISPOSTO NO CAPUT E NO § 1º DESTE ARTIGO, SERÁ ADMITIDA A 
EXIGÊNCIA DE ATESTADOS COM QUANTIDADES MÍNIMAS DE ATÉ 50% (CINQUENTA POR CENTO) 
DAS PARCELAS DE QUE TRATA O REFERIDO PARÁGRAFO, VEDADAS LIMITAÇÕES DE TEMPO E DE 

LOCAIS ESPECÍFICOS RELATIVAS AOS ATESTADOS.” 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 
 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – 
Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-
8700 

Descrição dos itens para capacidade 
operacional  

unidade Quant. 
mínima 

Abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação do 
subleito mínimo de 95% do PN e transporte até o raio de 1 km 

M2 3.300,00 

Base de bica corrida - (0,15m) M3 495,00 

Base de brita graduada - (0,15m) M3 495,00 

Imprimação betuminosa impermeabilizante M2 3.300,00 

Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente 
- CBUQ - (0,035m) 

M3 115,50 

Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de concreto UN 12,00 

Tubo de concreto (PA-2), DN= 600mm M 216,00 

Concreto ciclópico - fornecimento e aplicação (com 30% de 
pedra rachão), concreto fck 15 Mpa 

M3 141,00 

Piso com requadro em concreto simples sem controle de fck M3 52,32 

Descrição dos itens para capacidade profissional  
Abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação do 
subleito mínimo de 95% do PN e transporte até o raio de 1 km 

 

Base de bica corrida - (0,15m) 

Base de brita graduada - (0,15m) 

Imprimação betuminosa impermeabilizante 

Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente 
- CBUQ - (0,035m) 

Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de concreto 

Tubo de concreto (PA-2), DN= 600mm 

Concreto ciclópico - fornecimento e aplicação (com 30% de 
pedra rachão), concreto fck 15 Mpa 

Piso com requadro em concreto simples sem controle de fck 

 

A licitante deverá apresentar: 

- profissional devidamente registrado no conselho profissional competente 
(CREA/CAU), quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins 
de contratação; 

- registro ou inscrição do licitante na entidade profissional competente; 
(CREA/CAU); 

- Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra ou serviço 
objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

- declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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“A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 
significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor 
individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 
contratação.” 

17 – PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO OU 
RETIRADA DE DOCUMENTO EQUIVALENTE  

O proponente vencedor deverá assinar o instrumento contratual e apresentar os 
documentos solicitados acima no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
assinatura do contrato.      

Se o contratado apresentar alguma restrição na regularidade fiscal, conforme 
consta no artigo 43 § 1º da lei complementar 147/2014, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de documentos, cujo termo inicial 
corresponderá no momento em que assinar o termo de contrato, podendo ser 
prorrogado por igual período a critério da Administração para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento de debito e emissão de eventual 
certidão negativa ou positiva com efeito de certidão negativa, a não 
regularização da documentação no prazo estabelecido implicará na decadência 
do direito à contratação.   

Decorrido o prazo estipulado no subitem acima, se a proponente não aceitar ou 
retirar o instrumento de contratação os documentos solicitados no prazo e 
condições estabelecidas, decairá do direito à mesma a contratação, sem prejuízo 
das sanções prevista no artigo 156 da lei federal 14133/21 caso contrário nos 
termos do parágrafo 2º do Artigo 90 da Lei nº 14133/21, será convocado os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto aos preços ou 
revogar o processo, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em 
que será declarado vencedor.       

 
Cajati, 29 de agosto de 2.024 
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